
 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº           , DE 2008    

 

 

Cria o adicional por atividade de risco para os 

vigilantes de instituições federais de ensino superior 

e de pesquisa científica e tecnológica.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica criado o adicional por atividade de risco para os 

vigilantes de instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e 

tecnológica. 

Art. 2º O adicional por atividade de risco criado por esta Lei será 

cumulativo com as demais vantagens percebidas e será fixado entre cinqüenta 

e cem por cento do vencimento básico, conforme definição contida em ato 

específico do Poder Executivo. 

Art. 3º O adicional por atividade de risco criado por esta Lei 

estende-se aos vigilantes de instituições federais de ensino superior e de 

pesquisa científica e tecnológica aposentados, integrando os seus proventos de 

aposentadoria. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em função da sempre crescente violência, a realidade vivida 

pelos vigilantes universitários é preocupante. Apesar de serem encarregados 

de manter a segurança nos campi universitários, não podem, pela lei, efetivar 

a detenção ou prisão de infratores, pois tais ações cabem à Polícia Militar. 

Também não podem portar armas de fogo para o cumprimento de sua função, 

muito menos para a segurança pessoal. 
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Todavia, para os criminosos não há fronteiras. O ambiente 

universitário tem sido, cada vez mais, palco de atividades ilícitas, não apenas 

contra o patrimônio das instituições. Os vigilantes universitários se vêem 

obrigados a realizar funções institucionalmente delegadas às polícias civil e 

militar, para impedir que alunos, professores e funcionários da universidade 

corram riscos de assalto, seqüestro, ou até mesmo de vida. 

Em razão do aumento da criminalidade e da violência em nossas 

cidades, os sistemas de segurança das universidades passaram a incluir 

atividades que extrapolam os meros plantões de vigilância e o atendimento à 

comunidade universitária nos casos de incêndios, furtos, brigas ou outras 

ocorrências similares nos campi universitários. Embora essas atividades sejam 

importantes, o vigilante pode ser instado a atuar em situações muito mais 

críticas e perigosas, que requeiram a realização de tarefas até agora 

consideradas funções exclusivas da Polícia. 

Essa realidade reclama a atenção do Poder Público em várias 

frentes. Por exemplo: melhoria na segurança pública, treinamento adequado 

dos profissionais envolvidos com a segurança dos campi universitários, 

incremento nas condições de trabalho dos vigilantes universitários e 

adequação da remuneração dos vigilantes às atividades que desempenham. 

Esse último ponto é o objeto deste Projeto de Lei. 

Não se pode mais fechar os olhos para o fato de que os vigilantes 

de nossas universidades correm, diuturnamente, risco à sua integridade física, 

inclusive podendo pagar com a própria vida na luta por garantir a 

tranqüilidade da comunidade universitária. 

Ante o exposto, certo da justiça e do alcance social da proposição 

que ora apresento a esta Casa Legislativa, peço o apoio dos ilustres Senadores 

para sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

 

Senador SÉRGIO ZAMBIASI 


